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PORTARIA Nº777 /2019– GP/FUNAC           São Luís, 21 de maio de 2019. 

 

Institui no âmbito da FUNAC o 

disciplinamento da alimentação 

dos servidores nas Unidades de 

atendimento socioeducativo. 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FUNAC, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade presente no art. 70 da CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência presente no art. 37 da CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a realização de alimentação por parte dos 

servidores, das refeições oferecidas pela FUNAC-MA nas suas Unidades de Atendimento. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Os servidores estão autorizados a usufruir da alimentação oferecida nas Unidades de 

Atendimento da FUNAC, de acordo com a jornada de trabalho e conforme anexo único a esta 

Portaria 

Art. 2º - Fica vedado ao servidor, que não cumpre a jornada citada, usufruir da alimentação 

oferecida nas Unidades de Atendimento da FUNAC. 

Parágrafo Único – As refeições intituladas: Desjejum, Lanche da manhã, Lanche da tarde e 

Ceia devem ser servidas exclusivamente aos adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativo ou em internação provisória. 

Art. 3º – Compete a Direção das Unidades de Atendimento da Funac solicitar por meio de 

formulários apropriados, a liberação para a realização da alimentação nas Unidades dos 

servidores que estiverem cumprindo de forma excepcional uma carga horária diferenciada, os 

familiares em dia de visita oficial aos adolescentes, bem como outros visitantes. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, EM SÃO LUÍS, 21 

De Maio DE 2019. 

 
SORIMAR SABOIA AMORIM 

Presidente da FUNAC 
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ANEXO ÚNICO 

 

REFEIÇÕES DESJEJUM LANCHE 

DA 

MANHÃ 

ALMOÇO LANCHE 

DA  

TARDE 

JANTAR CEIA 

PLANTONISTA  

12 H DIURNO 

  ✓     

PLANTONISTA 

12 H NOTURNO 

    ✓   

PLANTONISTA  

24 H 

  ✓   ✓   

DIARISTA 40 H   ✓     

 


